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Carla Yascar Bento Feitosa Belchior

Defensora Pública Geral

PORTARIA GDPG Nº 817/2026

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005;

CONSIDERANDO o constante no Processo SEI n°. 00303.010118/2025-06;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR PORTARIA GDPG Nº 1751/2025, que concedeu ao Ouvidor-Geral da
Defensoria Pública do Estado do Piauí, THIAGO OLIVEIRA RODRIGUES, férias regulamentares,
referente ao período aquisitivo do ano de 2025, alterando a 2ª etapa de férias a serem usufruídas no
período de 26/10/2026 a 09/11/2026(15 dias);

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 03 de junho de 2026.

CARLA YÁSCAR BENTO FEIOTSA BELCHIOR

Defensora Pública Geral do Estado do Piauí
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 17119, datada de 9 de junho de 2026.)

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF-PI

EXTRATO DA PORTARIA Nº 148/2026-GS/SAF

Local/Data: Teresina (PI), 09 de junho de 2026.

A SECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR,  no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Decreto Estadual n° 19.196 de 08 de setembro de 2020, Pag. 07 e de acordo com o
Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art. 4º, torna pública a Portaria abaixo:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar como Fiscais Titular e Suplente, os servidores que abaixo relacionamos,
conforme Contratos que se seguem, firmados com esta Secretaria:
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ContratoNº Contratada Objeto

Fiscal
Titular Suplente

Nome Matrícula Nome Matrícula

042/2026

 COMERCIAL
LICITA

MAQUINAS
LTDA

O objeto do presente
Termo de Contrato é
a  a q u i s i ç ã o
de 03 Encanteirador
p a r a  M i c r o
Trator,  conforme
especi f icações  e
q u a n t i t a t i v o s
estabelecidos  no
Termo de Referência,
anexo do Edital.

Múcio
Mallan do
Nascimento

Mascarenhas
083.209-0

Jayro
Lopes

Antunes
371.734-8

Art. 2º. As atribuições de Fiscal do Contrato estão discriminadas em seu art. 4º do Decreto
15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013.4

Cientifique-se

Publique-se,

Cumpra-se.

Rejane Tavares da Silva

Secretária da Agricultura Familiar/SAF

EXTRATO DO CONTRATO nº 042/2026
Nº do Processo SEI 00323.001179/2026-17
Nº Automático do Contrato no
SIAFE-PI 26101701

Modalidade de licitação Pregão Eletrônico 
Fundamento Legal Lei n° 14.133, de 2021
Contratante Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
Codificação da UG no SIAFE 150101
Contratada COMERCIAL LICITA MAQUINAS LTDA
CNPJ da Contratada 15.513.036/0001-46

Resumo do Objeto

O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a
aquisição  de  03  Encanteirador  para  Micro
Trator,  conforme  especificações  e  quantitativos
estabelecidos  no  Termo  de  Referência,  anexo  do
Edital.

Prazo de Vigência 12 (doze) meses
Data de Assinatura 08/06/2026
Valor Global Anual  R$ 7.830,00

Dotação Orçamentária Unidade: 15.101
Programa de trabalho: 20.608. 0107. 5005
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Natureza da Despesa 44.90.52
Fonte de Recursos 754

Anexo SC 2026SC00328
ID (0023287827)

GOV_Despacho CGFR Contratação ID (0024258197)

Signatários do Contrato Pela Contratante: Rejane Tavares da Silva
Pela Contratada: Edgar Rolim Machado

Rejane Tavares da Silva

Secretária de Estado da Agricultura Familiar
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 17120, datada de 9 de junho de 2026.)

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI

Portaria Nº 412, de 08 de junho de 2026

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe confere, com fundamento previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

E, tendo em vista o disposto nos artigos 164, 165 e 169 da Lei Complementar
Estadual nº 013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025,
de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de
fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar FRANCISCO MIGUEL SOARES DE ARAÚJO FILHO, policial penal,
matrícula nº 030276-7, GUILHERME TELL DE ARAÚJO COSTA NETO, policial penal, matrícula nº
207221-1 e MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA, policial penal, matrícula nº 285865-7, para,
sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Punitiva visando à apuração
de  eventuais  responsabilidades  administrativas  descritas  no  processo  SEI  nº
00095.003802/2026-15, em face de MARCELO FERREIRA GUIMARÃES, policial penal, matrícula
nº 124180-0, GIANCARLO OLIVEIRA DA SILVA, policial penal, matrícula nº 258132-9 e MÁRCIO
FRANÇA  DOS  SANTOS,  policial  penal,  matrícula  nº  113836-7,  onde  supostamente  teriam
praticado infrações administrativas consistentes especialmente na recusa em participar da missão
de vistoria no Hospital Areolino de Abreu (Teresina-PI), consoante ID 0024002798, e Despacho
Decisório nº 44/2026/ASTEC/GAB/SEJUS-PI/GAB/SEJUS-PI, bem como proceder ao exame dos atos
e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º - Designar o servidor CÍCERO RIBEIRO DE ALMEIDA NETO, policial penal,
matrícula nº 269938-9, como suplente, conforme regras do parágrafo 1º,  do art.  170 da Lei
Complementar Estadual nº 13/94.

Art. 3º - Conceder à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos
trabalhos.

Art. 4º - Dispensar os membros da Comissão de suas atividades funcionais nos dias


